
Concurso Cultural Papo de Luxo no Rio – Época Cosméticos Perfumaria 
 
 
1) Do concurso 
 
1.1 O Concurso Cultural Papo de Luxo no Rio tem cunho exclusivamente cultural, recreativo 
e artístico, em conformidade com o disposto no artigo 3º da Lei 5.768/71 e, cumulativamente, 
com o artigo 30 do Decreto 70.951/72, objetivando premiar a criatividade dos participantes por 
intermédio da expressão emocional que demonstre em frase artística que será posta em 
análise pela equipe da Época Produtos de Beleza Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
39.072.277/0001-65, doravante denominada simplesmente Época Cosméticos Perfumaria. 
 
2) Quem pode participar 
 
2.1 Qualquer pessoa física, maior de 18 (dezoito) anos, residente e domiciliada no Brasil, 
poderá participar da promoção e que atenda aos requisitos de participação, conforme 
estipulado no presente Regulamento. 
 
2.2 Não poderão participar deste concurso funcionários da Época Cosméticos Perfumaria, bem 
como, as demais empresas envolvidas diretamente com a execução e controle do concurso. 
 
2.3 A Época Cosméticos Perfumaria manterá sigilo de quaisquer informações prestadas ou 
adquiridas de todos os participantes. 
 
3) Do período de participação 
 
3.1 O Concurso Cultural Papo de Luxo no Rio iniciará no dia 20 de setembro de 2010 e se 
estenderá até o dia 10 de outubro de 2010, findando seu prazo de participação às 18h. 
 
4) Como participar 
 
4.1 O Concurso Cultural Papo de Luxo no Rio terá dois modos de participação: para blogueiras 
e para leitoras. 
 
4.2 Para blogueiras 
 
4.2.1 A interessada deverá acessar o hotsite da campanha e cadastrar-se com nome, e-mail, 
cidade/estado, data de nascimento, endereço do blog e uma pequena descrição do blog, e 
aguardar as instruções por email.  

4.2.2 Cabe à blogueira divulgar o Papo de Luxo no Rio em seu blog (post, banner etc) para que 
as leitoras conheçam o Concurso Cultural, e com isso possam se cadastrar e participar. 

4.2.3 Toda blogueira está previamente aprovada desde que realize o cadastro e que o blog 
aborde assuntos do universo feminino, cabendo a Época Cosméticos Perfumaria o direito de 
vetar a participação do blog quando lhe convier. 

4.3 Para leitoras 
 
4.3.1 A interessada deverá acessar o hotsite da campanha e cadastrar-se com nome, e-mail, 
cidade/estado, data de nascimento e escolher um dos blogs participantes do Concurso Cultural 
Papo de Luxo no Rio.  Para participar a interessada deverá escrever uma frase que contenha o 
nome Época Cosméticos Perfumaria, o nome de um blog participante e uma das marcas de 
luxo do evento. 

4.3.2 As marcas participantes são: Ralph Lauren¸ Giogio Armani, Lancôme, Yves Saint 
Laurent, Cacharel, Diesel e Biotherm.  

4.4 As participantes anuirão com os termos deste concurso cultural, bem como, autorizarão a 
publicação de seu nome, blog e imagens no site do Concurso Cultural Papo de Luxo no Rio e 



quaisquer outros meios de comunicação e peças promocionais, mediante o aceite no 
documento que será disponibilizado no momento da inscrição, razão esta que faz o participante 
abster-se de exigir ressarcimento ou indenização pelo uso de sua imagem. 

5) A premiação e a seleção das vencedoras 
 
5.1 Blogueiras 
 

5.1.1 Os 5 blogs que tiverem mais leitoras inscritas no Concurso Cultural Papo de Luxo no Rio, 

serão contemplados com uma viagem ao Rio de Janeiro, com passagem e hospedagem 

pagas, passeios pelos pontos turísticos e a participação no encontro com grandes marcas de 

perfumes, maquiagens e cosméticos. 

5.1.2 Muitas vezes o blog possui mais de uma responsável. Sendo assim, o blog ganhador terá 

que eleger uma das responsáveis para participar do evento. 

5.2 Leitoras 

5.2.1 Serão eleitas as 2 melhores frases entre os 5 blogs ganhadores do concurso cultural. As 

2 leitoras participantes serão contempladas com uma viagem ao Rio de Janeiro, com 

passagem e hospedagem pagas, passeios pelos pontos turísticos e a participação no encontro 

com grandes marcas de perfumes, maquiagens e cosméticos. 

5.2.2 As frases enviadas pelas participantes do Concurso Cultural Papo de Luxo no Rio serão 
avaliadas por uma equipe julgadora formada por 3 profissionais do marketing da Época 
Cosméticos Perfumaria e 2 da L’Oréal (responsável pelas marcas participantes). 
 
5.2.3 As frases serão avaliadas seguindo critérios de criatividade, originalidade, adequação ao 
tema do concurso, uso correto da Língua Portuguesa e da utilização de todos os elementos 
necessários e já citados. 
 
5.3 O Concurso Cultural Papo de Luxo no Rio terá seu resultado divulgado no dia 13 de 
outubro de 2010 até às 18h. 
 
6) Disposições gerais 

6.1 As participantes poderão participar mais de uma vez no concurso. 

6.2 A escolha do hotel e da companhia aérea que fará o transporte serão atribuições exclusivas 
da Época Cosméticos Perfumaria. 
 
6.3 As ganhadoras tem  viagem marcada para o dia 10/11/2010 e retorno dia 11/11/2010. 

6.4 O prêmio é pessoal e intransferível, não se responsabilizando a Época Cosméticos 

Perfumaria por eventuais restrições que as contempladas possam ter, inclusive, na eventual 

indisponibilidade da ganhadora em viajar no período disponibilizado para a viagem. 

6.5 Ao participar do Concurso Cultural Papo de Luxo no Rio, estará automaticamente incluída 

na lista de mailing da Época Cosméticos Perfumaria, podendo receber novidades e promoções 

através do e-mail informado. 

6.6 Se por motivo alheio ao previsto a viagem retardar e durar menos que 2 dias, as 

ganhadoras não terão direito a qualquer tipo de compensação. 

6.7 As participantes do Concurso, por este instrumento, declaram estar cientes de que as 

frases enviadas para concorrer aos prêmios previstos neste Regulamento deverão ser 

originais, sendo as mesmas responsáveis por seu conteúdo, não sendo admitida qualquer 

forma de violação aos direitos autorais de outrem. 



6.8 Os termos e condições estabelecidos neste Regulamento deverão ser observados e 

respeitados por todas as participantes, as quais são responsáveis por toda e qualquer 

informação prestada no ato da inscrição neste Concurso. 

6.9 Os ganhadores devem providenciar, às suas expensas, toda a documentação de viagem, 

seguros de viagem como, por exemplo, seguro contra acidentes pessoais, seguro bagagem, 

seguro saúde, seguro de vida, entre outros. 

6.10 Quando de sua inscrição no Concurso, a participante manifesta sua total e incondicional 

aceitação a todo o disposto neste Regulamento, não podendo fazer qualquer ressalva. 

6.11 As dúvidas e quaisquer situações não previstas neste Regulamento serão dirimidas por 

uma comissão composta por representantes da Época Cosméticos Perfumaria, a seu exclusivo 

critério. 


